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PORTARIA Nº 1582, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

  

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no 

uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 

02/01/2017, resolve: 

 

NOMEAR a candidata habilitada no concurso público para a carreira do Magistério 

Superior da UFJF – Campus Juiz de Fora objeto do Edital nº 14/2017-PROGEPE, de 

07/07/2017, DOU de 10/07/2017, seção 3, homologado pela Portaria nº 1480, de 01/11/2017, 

DOU de 07/11/2017, seção 1, página 34, retificada pela Portaria nº 1501, de 07/11/2017, DOU 

de 13/11/2017, seção 1, página 13. 
 

 

A – FACULDADE DE DIREITO 

 

A.1 - DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO 
A.1.1 - Concurso 14 - Processo nº 23071.012332/2017-55 

Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de trabalho: DE  

Clas 

1º 

CAROLINE DA ROSA 

PINHEIRO 

Código de vaga 0677758, decorrente da aposentadoria de Israel 

Carone Rachid, Portaria nº 1017, DOU de 16/11/2012, Seção 2. 

(Processo nº 23071.023625/2017-68). 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Kátia Maria Silva de Oliveira e Castro 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 


